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Cláusula 10.ª
(Tribunal de Contas)

A Entidade Gestora procederá ao envio ao Tribunal de 
Contas do presente aditamento ao Contrato, nos termos 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, 
incorrendo os emolumentos com o processo de visto pela 
Operadora.

Cláusula 11.ª
(Produção de Efeitos)

Todas as alterações ao Contrato previstas no presente 
aditamento ao Contrato produzem efeitos a partir da 
data da notificação à Operadora da obtenção de visto do 
Tribunal de Contas, na sequência do disposto na Cláu-
sula 10.ª (Tribunal de Contas), expresso ou tácito, ou da 
confirmação por aquele Tribunal de que as mesmas não se 
encontram sujeitas a procedimento de fiscalização prévia 
nos termos da respetiva Lei de Organização e Processo.

Cláusula 12.ª
(Lei aplicável)

O presente aditamento ao Contrato rege -se e é interpre-
tado segundo a Lei Portuguesa.

Cláusula 13.ª
(Resolução de Diferendos)

Os eventuais conflitos que possam surgir em matéria de 
aplicação, interpretação ou integração do presente acordo 
regem -se pelo estipulado na cláusula 54.ª do Contrato.

Feito em Lisboa, no dia [...] de abril de 2018, em quatro 
exemplares, destinando -se um à Entidade Gestora, outro 
à Operadora, outro para o envio para a Unidade Técnica 
de Acompanhamento de Projetos, ao abrigo do artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, e um último 
para remessa ao Tribunal de Contas, nos termos da Cláu-
sula 10.ª do presente aditamento ao Contrato. 

Pela ENTIDADE GESTORA
_________________________

________
[identificação]
[qualidade]

______________________________
___

[identificação]
[qualidade]

Pela OPERADORA

_________________________
________

[identificação]
[qualidade]

______________________________
___

[identificação]
[qualidade]
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 50/2018

Por ordem superior se torna público que a República 
Portuguesa depositou junto do Secretário -Geral das Na-
ções Unidas, em 11 de abril de 2017, o seu instrumento 
de ratificação (1) à alteração ao artigo 124.º do Estatuto de 

Roma do Tribunal Penal Internacional, adotada na Haia, 
em 26 de novembro de 2015.

A alteração ao artigo 124.º do Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional, adotada na Haia, em 26 de 
novembro de 2015, foi aprovada pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 30/2017, de 6 de janeiro, e ratifi-
cada pelo Decreto do Presidente da República n.º 20/2017, 
de 20 de fevereiro, publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 36, de 20 de fevereiro de 2017.

(1) V. notificação depositária C.N.7.2016. TREATIES -XVIII.10.c de 
15 de janeiro de 2016 (Adoção da Emenda ao artigo 124.º).

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de abril de 
2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.
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 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 109/2018
de 23 de abril

A Portaria n.º 65/2014, de 12 de março, aprovou, no seu 
anexo e dela fazendo parte integrante, o Regulamento do 
seguro de colheitas e da compensação de sinistralidade, o 
qual foi posteriormente alterado e republicado pela Portaria 
n.º 132/2017, de 10 de abril. O Decreto -Lei n.º 162/2015, 
de 14 de agosto, criou o sistema de seguros agrícolas, de-
signado SSA, mantendo em vigor o Regulamento do seguro 
de colheitas e da compensação de sinistralidade.

O interesse crescente manifestado pelo setor agrícola 
na produção de romã, colza e soja, culturas até à data não 
abrangidas pelo seguro de colheitas, justifica a sua inclusão 
no seguro de colheita horizontal, passando aquelas culturas 
a beneficiar do sistema de seguros agrícolas.

Além disso, o incremento da instalação de pomares 
intensivos de amendoeiras, com introdução de novas va-
riedades, justifica que se antecipe o início da cobertura do 
seguro nesta cultura para o 3.º ano de plantação.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e 

da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao 
abrigo do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 162/2015, de 14 de 
agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração ao Re-
gulamento do seguro de colheitas e da compensação de 
sinistralidade, aprovado em anexo à Portaria n.º 65/2014, 
de 12 de março, alterado e republicado pela Portaria 
n.º 132/2017, de 10 de abril.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento aprovado 

pela Portaria n.º 65/2014, de 12 de março

Os artigos 17.º e 20.º do Regulamento do seguro de 
colheitas e da compensação de sinistralidade, adiante de-
signado por Regulamento, aprovado em anexo à Portaria 
n.º 65/2014, de 12 de março, alterado e republicado pela 


